
PR.EFEITURÀ MUNICIPAL DE TAVART,S
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

DEERETO NO 8298

DE 03 DE DEZEMBRO DE 2025

ESTABELECE A pRoGRÂMAçÃg rtnmlcetnn e o
cRoitocRAMA oc exrcuçÃo MENSAL DE DESEM.
Bolso PARA FtNs DA execuçÃo oRçAMENTÁRLq
Do MUNrcíPo ruo exrncíep DE 2026.

GILMAR FERREIRA DE LEMOS, PREFEITO MUNICIPAL DE TAVARES, no uso de suas
atribuiçÕes legais e de conformidade com o disposto no artigo 8o, parágrafo único, da Lei Complementar no

101, de 04 de maio de 2000.

DECRETA:

Art.ío - Ficam estabelecidas a Programação Financeira e o Cronograma de Execução Men-
sal de Dêsembolso para a execução do orçamento municipal do exercício financeiro de 2026, na Íorma dos
quadros anexos ao presente Decreto, conforme disposto no artigo 80, parágrafo único, da Lei Complementar
no 101, de 04 de maio de 2000.

Art.? - O total geral do orçamento fica contingenciado em 2.00%, para f,ns de equilibrio das
contas públicas,

Art 30 - A verificação do cumpÍimento da Programação Financeira e do Cronograma de exe-

cução mensal de desemboiso Íar-se-á bimestralmente, por Orgâ0, e, se verificado o desequilíbrio fiscal, o
ajuste aos limites estabelecidos por este Decreto deverá ser promovido pelo Orgão que lhe der causa, no
bimestre seguinte.

Parágrafo Único - A náo-reconduÉo no bimestre seguinte aos timites estabelecidos por este
Decreto acanetará ao Órgão que lhe der causa a limitação de empenhos e movimentação f,nanceira, con-
fonne previsto no artigo 90 da Lei Complementar no 101, de 04 de maio de 2000.

Art.4o " Este Decreto entra em vigor a partir da data de sua publicaçá0.

GP.BINETE D0 PREFEITO MUI{íCIPAL DE TAVARE§, aos 03 dias do mês de dezembro de

2025,

ira

Registre-se e Publique-se

+#-
Mana dô Fb{lma da Silva

Secretária Municipal de Coord. Planej., Proi. Meio Ambientê

Municipal

)

Gilmar




